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PROTOCOLO DE RETORNO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

ORIENTAÇÃO À COMUNIDADE ACADÊMICA 

 
O CEUNI-FAMETRO adotou medidas de segurança e higienização, descritas neste Protocolo, que 

deverão ser obedecidas e praticadas por toda a comunidade acadêmica, com o objetivo de ter um 

retorno das suas atividades com mais segurança. 
 

 

1. O Planejamento para o retorno às ativi- 

dades acadêmicas estão focadas em 03 

(três) dimensões: 

 
• Infra-estrutura: investimento em tecno- 

logias, sistema educacional, insumos e equi- 

pamento de proteção e na reorganização do 

espaço; 

• Pessoas: formação dos colaboradores, 

administrativos e docentes; 

• Pedagógico: ensino híbrido, com aulas 

virtuais presenciais (remotas), EAD (ensino à 

distância) e presencial com foco na seguran- 

ça, qualidade e cumprimento da carga horá- 

ria. 

 

2. As estratégias estão considerando os 

marcos legais e orientações dos órgãos 

competentes: 

 
• Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

• Medida Provisória 934, 01/04/2020, 

que estabelece normas excepcionais sobre o 

ano letivo; 

• Parecer nº 5, de 2020, do Conselho 

Nacional de Educação, e eventual futuro 

parecer deste órgão com orientações para o 

retorno às atividades presenciais; 

• Portaria Nº 544, de 16 de junho de 

2020, que dispõe sobre a substituição das 

aulas presenciais por aulas em meios digitais, 

enquanto durar a situação de pandemia do 

novo coronavírus - Covid-19, e revoga as 

Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 

2020, nº 345, de 19 de março de 2020, e nº 

473, de 12 de maio de 2020; 

• Decretos do Governo do Estado do 

Amazonas; 

• Normas de segurança sanitária; 

• As recomendações da OMS (Organiza- 

ção Mundial da Saúde); 

• As recomendações da FVS (Fundação 

de Vigilância Sanitária); 

• As Recomendações ao retorno gradual 

das atividades educacionais do Governo do 

Estado do Amazonas. 

 

03 (três) Fases antecedentes: 

 
• Realização de estudos, troca de expe- 

riências, criação e participação em comitês 

de segura, institucional, das IES do Estado do 

Amazonas e do Governo Estadual; 

• Pesquisa com o corpo discentes, 

administrativo e docentes; 

• Definição de um modelo pedagógico, 

para se ter um retorno de forma gradual das 

atividades, de rodízio dos estudantes, em 

virtude das recomendações de evitar aglo- 

merações; 

• Estudo do espaço físico, com intuito 

de diagnosticar a capacidade física e realizar 

uma reorganização da estrutura acadêmica; 

• Revisão das matrizes curriculares, com 

objetivo de definir as estratégias do ensino 

híbrido, ou seja, fazendo um template das 

unidades curriculares que serão presenciais, 

virtuais presenciais (remotas) e EAD, levando 

em consideração a segurança, qualidade de 

ensino e o cumprimento da carga horária; 

• Revisão do calendário acadêmico. 
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Medidas Infraestrutura: 

 
• No momento do ingresso na Institui- 

ção será realizada a aferição de temperatura 

corporal de todas os frequentadores, e nos 

casos de temperatura acima de 37,8o recebe- 

rá orientações de retornarem para casa ou 

será encaminhado para o ambulatório da IES 

ou coordenação para as orientações necessá- 

rias; 

• Máscaras: É obrigatório o uso de 

máscaras, de forma adequada, com cobertu- 

ra total de nariz e boca. Não será permitida a 

entrada e a circulação de qualquer pessoa 

nas dependências, independente do motivo, 

sem a adoção de uma máscara; 

• Sinalização de rotas dentro da Institui- 

ção, para que os alunos mantenham distância 

entre si; 

• Totem com álcool em gel com aciona- 

mento por pedal nas entradas das unidades 

para higienização das mãos; 

• Dispensadores com álcool em gel em 

pontos de maior circulação; 

• As catracas ficarão desligadas e com 

os braços removidos por tempo indetermina- 

do, a fim de reduzir o contato físico com o 

equipamento. O aluno deverá manter a 

posse diária de sua carteirinha de acesso nas 

dependências da IES, caso haja necessidade 

de identificar-se; 

• Os elevadores estão demarcados, 

devendo respeitar o distanciamento demar- 

cado no piso e na fila de espera; 

• Salas estão com a disposição das 

cadeiras demarcadas com fitas para manter o 

distanciamento, considerando a metragem 

quadrada de espaço individual, além das 

rotinas de aeração; 

• Cada aluno deverá sentar sempre na 

mesma cadeira; 

• A mesa do professor estará distancia- 

da da primeira fila de carteiras; 

• Serão promovidas formações de 

docentes, discentes e colaboradores, quanto 

a higienização, uso correto das máscaras, 

importância do distanciamento social e a 

realidade atual; 

 
• Os bebedouros com disparo tipo jato, 

deverão ser utilizados para enchimento de 

água nas garrafinhas e copos individuais, 

sendo proibido o contato direto da boca com 

as torneiras tipo jato dos bebedouros; 

• Não é permitido trazer e fazer alimen- 

tação dentro da sala de aula. Está suspenso 

qualquer tipo de atividade que envolva 

alimentação, como coffee breaks, aniversá- 

rios, baby chás dentro da sala de aula ou em 

qualquer outro espaço da IES; 

• Serão fixados cartazes que destacam a 

importância do distanciamento pessoal, uso 

correto das máscaras, higiene respiratória e 

higienização das mãos, para o controle da 

COVID-19; 

• Serão desenvolvidas campanhas de 

sensibilização de toda a comunidade acadê- 

mica para que adotem em casas as mesmas 

rotinas de cuidado; 

• Quanto ao atendimento presencial em 

balcões, caixas de pagamento, dentre outros, 

serão instaladas sinalizações de afastamento. 

E alguns setores irão funcionar por agenda- 

mento como: Reitoria, Pró-Reitoria, Coorde- 

nações de Ensino e Curso para o atendimen- 

to aos acadêmicos; 

• Os atendentes de lanchonetes deve- 

rão usar a todo tempo, máscaras, toucas e 

óculos de proteção ou face shild; 

• As mesas com 4 lugares estão sinaliza- 

das e deverão ser ocupadas por no máximo 2 

pessoas; 

• Os caixas com proteção de vidros e 

piso demarcado com o distanciamento; 

• Nos laboratórios todos os usuários 

deverão utilizar Equipamentos de Proteção 

Individual - EPIs (máscara, protetor facial, 

jaleco abotoado por inteiro, traje adequado, 

calçado fechado e touca); 

• Auditórios, salas de reuniões e salas 

multimídia devem funcionar com a capacida- 

des de 50%, com objetivo de evitar aglome- 

ração nestes ambientes; 
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• Bibliotecas funcionarão somente para 

empréstimo de exemplares, não sendo per- 

mitida a consulta ou leitura presencialmente, 

especialmente com a formação de grupos. 

Os atendentes estarão atentos para a limpe- 

za e desinfecção imediata dos exemplares no 

momento da devolução; 

• Salas de estudos permanecerão fecha- 

das; 

• Brinquedoteca permanecerá fechada; 

• As dependências da unidade educacio- 

nal serão limpas e desinfetadas diariamente 

com uso de solução saneante/desinfetante, 

com diluição de acordo com as recomenda- 

ções do fabricante; 

• A limpeza e desinfecção dos sanitários 

serão reforçadas; 

• As retiradas dos lixos acontecerão em 

cada turno, ou seja, 03 (três) vezes no mínimo 

por dia; 

 

Medidas Pedagógicas e Pessoas: 

 
• Vestibular: disponibilidade em todas as 

modalidades de forma on-line e presencial 

por agendamento; 

• Matrícula para Veteranos (Rematrícu- 

la): será realizada de forma on-line; 

• Matrícula para Novatos (Calouros): 

será realizada presencialmente por agenda- 

mento e de forma on-line está em processo; 

• As aulas presenciais contarão com o 

sistema de rodízio, para evitar aglomerações; 

• Adotar o modelo híbrido de ensino, 

com atividades presenciais, EAD e virtuais 

presenciais (remotas), utilizando plataformas 

do Google Meet, Zoom e Google Class. A 

instituição fará uso de 40% de disciplinas 

EAD, conforme a portaria 2.117 de dezembro 

de 2019; 

• Os cursos deverão ter no máximo 03 

(três) disciplinas presenciais, com exceção de 

Medicina; 

• Cursos da área de Gestão terão 40% 

em EAD, conforme a portaria 2.117 de 

dezembro de 2019; 

• Professores receberão máscara e 

protetor facial; 

• As avalições das aulas virtuais presen- 

ciais (remotas) serão presenciais, enquanto as 

disciplinas EAD continuarão pelo AVA; 

• Não teremos horário de intervalos 

estabelecidos. Serão estabelecidos horários 

distintos de entrada e saída entre os cursos, 

conforme programação neste manual; 

• Em todas as atividades educacionais 

presenciais os alunos deverão manter a 

distância, e as carteiras não podem ultrapas- 

sar as demarcações; 

• As atividades em laboratórios e clíni- 

cas deverão ser projetadas para ocupação de 

50% do espaço pelos docentes; 

• Utilização dos sábados letivos e contra 

turnos, quando houver necessidade; 

• A IES disponibiliza de uma equipe de 

psicólogos, por meio da Clínica, para apoiar 

as pessoas que sintam necessidades de 

apoio/atendimento devido a pandemia; 

• Comunicar a coordenação de ensino, 

caso se tenha um caso suspeito de contami- 

nação que apresentem sintomas característi- 

cos de COVID-19. Será recomendado a 

procura pelo serviço de saúde no caso de 

persistência ou agravamento dos sintomas. E 

os casos com confirmação do Covid-19, 

estarão condicionados à apresentação de 

laudo médico na coordenação de ensino; 

• Colação: realizada de forma on-line. 
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Medidas de Proteção: 

• Ao tossir ou espirrar, cubra o nariz e a boca com o braço; 

 
• Evitar o toque nos olhos, nariz e boca, antes de higienizar as mãos, confor 

me recomendação da OMS; 

 
• Não compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, pratos, copos, 

escovas de dente; 

 
• Evite contato físico, como abraço, beijo, aperto de mão; 

 
• Recomenda-se diminuir a barba e manter os cabelos presos; 

 
• Ao chegar em casa, lavar as roupas utilizadas e tomar banho; 

 
• Lave as mãos de forma adequada por pelo menos 20 segundos, com água e 

sabão, ou use álcool gel; 

 
• A máscara é pessoal e intransferível e a aquisição é de responsabilidade 

pessoal. Caso precise retirar a máscara, faça pelas alças e com as mãos 

higienizadas. 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PREVINA-SE! Este é o melhor tratamento contra o coronavírus.  


